
INDICAÇÃO Nº   940

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a remoção da base da Polícia Rodoviária Estadual na Rodovia Mogi-Bertioga (SP-98) do quilômetro 59 (Vila Moraes) para o quilômetro 63 (rotatória de acesso a Taiaçupeba). 

JUSTIFICATIVA

A mudança de localidade da base da Polícia Rodoviária Estadual na Rodovia Mogi-Bertioga na SP-98 visa tornar mais eficaz a atuação da equipe, principalmente, na prevenção de acidentes.

A rodovia no km 59, local atual da base, recebeu duplicação, é um trecho de reta e não apresenta grandes riscos, uma vez que há também monitoramento eletrônico. Já no km 63 há o entroncamento com outras vias, como a Rodovia Mogi-Taiaçupeba e a estrada Fugitaro Nagao, que, ao longo de suas extensões, recebem o trânsito de outras vias.

Portanto, o movimento de veículos (de passeio, ônibus e caminhões) neste trecho é muito maior, inclusive com incidência de acidentes. Uma base no local normatizaria de forma mais efetiva o fluxo e coibiria manobras arriscadas ou em desacordo com a regulamentação.

Lembrando que estas vias são muito utilizadas para acesso ao litoral paulista, represa de Taiaçupeba, zona rural de Mogi e chácaras de veraneio espalhadas por toda a região, além de bairros residenciais.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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